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LEI MUNICIPAL Nº 5.014
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a divulgação de informativos de conscientização dos direitos das gestantes ou puérperas nos espaços de saúde no Município de Nova Friburgo.


Art. 1º Fica determinada a divulgação de caráter informativo, nos espaços públicos, através de material gráfico, como fixação de cartazes informativos, banners contendo a informação de conscientização dos direitos das gestantes ou puérperas. 

§1º Os materiais gráficos devem conter dizeres sobre todo e qualquer direito das mulheres grávidas e puérperas. 

§2º Os materiais gráficos deverão ser em tamanho e local de ampla visibilidade, com expressa referência às mulheres grávidas e puérperas. 

§3º Os materiais gráficos serão distribuídos por toda unidade para garantir sua visibilidade na totalidade dos respectivos ambientes.

§4º Fica garantida a ampla divulgação dos direitos das gestantes e puérperas nos espaços de saúde no território de Nova Friburgo contra a violência obstétrica. 

Art. 2º Esse programa de conscientização deverá oferecer atendimento multidisciplinar e interdisciplinar, através dos profissionais da rede, a todas as gestantes ou puérperas, atendidas pelos equipamentos municipais cadastrados na Secretaria de Saúde em âmbito municipal, que apresentem quaisquer dúvidas referentes às informações contidas no informativo. 

Art. 3º A implementação, coordenação e acompanhamento do programa ficará a cargo do órgão competente do Poder Executivo. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação.
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